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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.307/2018

 

Proposição n.º 0074/2018

 

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 26 de outubro de 2018, que “AUTORIZA AMensagem n.º 8.307/2018
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 119/2012 E DO DECRETO ESTADUAL Nº 32.810/2018.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

“O presente Projeto tem como objetivo autorizar transferência voluntária de recursos
financeiros para organização da sociedade civil, em regime de mutua colaboração, por
meio de celebração de parcerias, sendo inexigível o chamamento público.

Convém salientar que o presente projeto de lei não implica alteração do montante de
recursos destinado pela Lei Orçamentária Anual nº 16.468, de 19 de dezembro de 2017
para transparência de recursos em regime de parceria, bem como os recursos se darão no
âmbito da execução do Programa 081 – Comunicação Institucional e Apoio a Políticas
Públicas.

Termo de fomento a ser celebrado com a CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
FORTALEZA – CDL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.293.038/0001-49, e como interveniente
o INSTITUTO CDL DE CULTURA E RESPONSABILIDADE SOCIAL, inscrito no CNPJ
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sob nº 03.526.404/0001-01, para a execução do projeto “CEARÁ NATAL DE LUZ 2018”,
tendo como público-alvo a população local e turistas, concedendo o valor de
R$1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com a CÂMARA FEDERAÇÃO CEARENSE DE
AUTOMOBILISMO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.038.961/0001-34, para a execução do
projeto “COPA NORDESTE DE RALLY 2018”, tendo como público-alvo estimado em 500
pessoas,entre equipe de competidores, equipes de apoio e mecânicos, concedendo o valor
de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com a INSTITUTO PAULA E SILVIO FROTA - IPSF,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.672.865/0001-22, para a execução do projeto “MUSEU
NOS BAIRROS”, tendo como público-alvo estimado em 2.000 crianças e idosos que vivem
em situação de vulnerabilidade econômica e social, moradores do Titanzinho, Serviluz,
Messejasna, Cajazeiras, São Geraldo e Passaré, concedendo o valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com MOVIMENTO SAÚDE MENTAL COMUNITÁRIA
DO BOM JARDIM – MSMC, inscrito no CNPJ sob o nº 03.918.813/0001-53, para a
execução do projeto “SIM Á VIDA – PREVENÇÃO ÁS DROGAS E MELHOR ACESSO
AOS SERVIÇOS SOCIAIS DE SAÚDE”, tendo como público-alvo estimado em 240
crianças e adolescentes moradores das comunidades Bom Jardim, Marrocos, Siqueira e
olho D’água, concedendo o valor de R$400.00,00 (quatrocentos mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o SINDICATO DOS JORNALISTAS
PROFISSIONAIS NO ESTADO DO CEARÁ - SINDJORCE, inscrita no CNPJ sob o nº
07.340.011/0001-60, para a execução do projeto “IX CONGRESSO ESTADUAL DOS
JORNALISTAS DO CEARÁ”, tendo como público-alvo estimado em 200 jornalistas,
estudantes de jornalismo e profissionais de comunicação de todos os gêneros, concedendo
o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com a UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMARA DO
CEARÁ - UVC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.560.903/0001-27, para a execução do
projeto “SEMINÁRIO ESTADUAL DE FORMAÇÃO LEGISLATIVA 2018”, tendo como
público-alvo formado por membros de câmaras legislativas municipais eleitos para oi
mandato 2017/2020, concedendo o valor de R$100.000,00 (cem mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.258.970/0001-30, para a
execução do projeto “IV CAMINHADA CULTURAL – REEDIÇÃO DA NOVA
ASSUNÇÃO”, tendo como público-alvo estimado em 10.000 (dez mil) pessoas moradoras
da Barra do Ceará, mais especificamente o Conjunto Nova Assunção, concedendo o valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o FEDERAÇÃO DAS MISERICORDIAS E
ENTIDADES FILANTROPICAS DO ESTADO DO CEARÁ - FEMICE, inscrita no CNPJ
sob o nº 10.379.741/0001-89, para a execução do projeto “CONGRESSO NORTE E
NORDESTE DOS HOSPITAIS E ENTIDADES FILANTRÓPICAS”, tendo como
público-alvo estimado em 350 participantes, dentre eles administradores hospitalares,
gestores, advogados, médicos, enfermeiros e afins da saúde, concedendo o valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o INSTITUTO SEARA DE CULTURA E
DESENVOLVIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 15.714.669/0001-12, para a execução
do projeto “FESTIVAL OJUOBÁ DE ESPORTE E CULTURA 2018”, tendo como
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público-alvo estimado em 3.000 pessoas entre turistas e moradores locais de todas as
idades e classes sociais, predominando pessoas entre 18 a 31 anos das classes B e C,
concedendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o CENTRO DE PROMOÇÃO DA VIDA HELDER
CÂMARA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.778.345/0001-69, para a execução do projeto
“COSTURANDO AFETO”, ligado ao PROJETAMA, Projeto Jovens Mães Adolescentes,
desenvolvido como ação estratégica do Pacto Por um Ceará Pacífico, tendo como
público-alvo estimado em 30 adolescentes e jovens gestantes, na faixa etária de 12 a 20
anos do território do Parque Genibaú e adjacências, concedendo o valor de R$60.002,03
(sessenta mil e dois reais e três centavos).

Termo de fomento a ser celebrado com o INSTITUTO POVO DO MAR - IPOM, inscrita
no CNPJ sob o nº 12.621.205/0001-73, para a execução do projeto “COSTURANDO
VIDAS”, ligado ao PROJETAMA, Projeto Jovens Mães Adolescentes, desenvolvido como
ação estratégica do Pacto Por um Ceará Pacífico, tendo como público-alvo estimado em
30 adolescentes e jovens gestantes, na faixa etária de 12 a 20 anos do território do Vicente
Pinzón, concedendo o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Termo de fomento a ser celebrado com o ESPAÇO GERAÇÃO CIDADÃ DE ARTE E
CULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.541.067/0001-57, para a execução do projeto
“FAMÍLIA ACOLHEDORA”, ligado ao PROJETAMA, Projeto Jovens Mães
Adolescentes, desenvolvido como ação estratégica do Pacto Por um Ceará Pacífico, tendo
como público-alvo estimado em 30 adolescentes e jovens gestantes, na faixa etária de 12 a
20 anos do território do Bom Jardim, concedendo o valor de R$71.880,26 (sessenta mil,
oitocentos e oitenta reais e vinte e seis centavos).

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados e o art. 24, VII, que trata da competência concorrente da União, Estados e
Distrito Federal para legislar sobre matéria referente a   proteção ao patrimônio histórico, cultural,

, na forma desta Constituição.” Por mais que referida normaartístico, turístico e paisagístico
constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas
públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Para tanto, a transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado em prol da
sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que estabelece o art.
174, da CF/88[1], mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”

 

O projeto em análise guarda também fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................
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§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los, consoante a prescrição do art. 205, V, da Constituição Estadual.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.307/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
31 de outubro de 2018.

 

[1] Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
06/11/2018

REF. A MENSAGEM Nº 8.307/2018 – PROPOSIÇÃO 74/2018

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Mensagem nº 8.307 do Poder Executivo, cujo objetivo é autorizar a transferência de recursos
financeiros por meio de regime de parceria para organizações da sociedade civil, nos termos da Lei
Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 119/2012 e do Decreto Estadual nº 32.810/2018.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

A mensagem foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação e distribuído para minha
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre o objetivo de autorizar a transferência de
recursos financeiros por meio de regime de parceria para organizações da sociedade civil, nos termos da
Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 119/2012 e do Decreto Estadual nº
32.810/2018.

O presente Projeto tem como objetivo autorizar transferência voluntária de recursos financeiros para
organização da sociedade civil, em regime de mutua colaboração, por meio de celebração de parcerias,
sendo inexigível o chamamento público.

O projeto de lei não implica alteração do montante de recursos destinado pela Lei Orçamentária Anual nº
16.468, de 19 de dezembro de 2017 para transparência de recursos em regime de parceria, bem como os
recursos se darão no âmbito da execução do Programa 081 – Comunicação Institucional e Apoio a
Políticas Públicas.

O projeto em tela visa autorizar a transferência de recursos pela Casal Civil para as seguintes
organizações da sociedade civil: Câmara de Dirigentes Lojistas de Fortaleza - CDL, Federação Cearense
de Automobilismo, Instituto Paula e Silvo Frota – IPSF, Movimento de Saúde Mental Comunitária do
Bom Jardim – MSMC, Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Ceará - SINDJORCE, União
dos Vereadores e Câmaras do Ceará – UVC, Instituto de Desenvolvimento Econômico e Social,
Federação das Misericórdias e Entidades Filantrópicas do Estado do Ceará – FEMICE, Instituto Seara de
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Cultura e Desenvolvimento, Centro de Promoção da Vida Helder Câmara, Instituto Povo do Mar –
IPOM, Espaço Geração Cidadã de Arte e Cultura.

Nos eventos e projetos realizados mediante a transferência de recursos por meio de celebração de Termo
Fomento, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam configurar a promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos e as despesas decorrentes do presente projeto correrão por conta de
dotações orçamentárias da Casa Civil do Estado do Ceará, conforme já autorizado por intermédio da Lei
Estadual nº 16.468, de 19 de dezembro de 2017.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa do projeto.

Assim, vislumbramos que o projeto em comento possui o interesse de contribuir com o desenvolvimento
de Instituições renomadas no estado do Ceará.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância social, que representa uma
ação efetiva aos interesses de todos os cearenses, opinamos à competente Comissão de modo 

 à presente propositura.FAVORÁVEL

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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24ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 07/11/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 74/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.307/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8307 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA ORGANIZAÇÕES
DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
N.º13.019/2014, LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N.º119/2012 E DO DECRETO ESTADUAL N.º 32.810/2018.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 74/2018, oriunda da mensagem nº 8.307/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA
PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
N.º13.019/2014, LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º119/2012 E DO DECRETO ESTADUAL
N.º 32.810/2018.”

 

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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O presente Projeto tem como objetivo autorizar transferência voluntária de recursos financeiros para
organização da sociedade civil, em regime de mutua colaboração, por meio de celebração de parcerias,
sendo inexigível o chamamento público.

Convém salientar que o presente projeto de lei não implica alteração do montante de recursos destinado
pela Lei Orçamentária Anual nº 16.468, de 19 de dezembro de 2017 para transparência de recursos em
regime de parceria, bem como os recursos se darão no âmbito da execução do Programa 081 –
Comunicação Institucional e Apoio a Políticas Públicas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto  da mensagem nº 74/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.307/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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8ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 07/11/2018
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/11/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 115ª (CENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/11/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/11/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 66ª (SEXAGESIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/11/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

27 de 31



28 de 31



29 de 31



30 de 31



31 de 31


